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PARECER FINAL DE REDAÇÃO 

Nº 71/2024 
     

Da COMISSÃO DE REDAÇÃO PLO nº 78/2024, que 

 
A COMISSÃO DE REDAÇÃO recebeu para emitir parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIO 

Nº 78/2024, de autoria da Vereadora Liana Cirne. 
 
Diante  do  exposto,  não  havendo  nada  a  acrescentar,  esta  Comissão  opina  pela 

APROVAÇÃO do supracitado projeto com EMENDAS DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.  
 

Sala das Comissões, em 21 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

FRED FERREIRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

JAIRO BRITTO 
Vice – Presidente 

CARLOS MUNIZ  
 Membro Efetivo 

 
 
 

VICTOR ANDRÉ GOMES 
SUPLENTE 

WILTON BRITO 
SUPLENTE 

 
 

 

ASSINADO DIGITALMENTE POR

JOSE WILTON DE BRITO CAVALCANTI

CPF: ***.376.444-49 DATA: 26/12/2024 14:06

LOCAL: RECIFE - PE

REGULADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 33.682 de 25/05/2020 (RECIFE-PE)
2051b7e9-3491-4409-8680-62e2d5a8477bCÓDIGO:

Inclui o “Projeto Banco Vermelho” no 
calendário oficial de eventos do município do 
Recife. 
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REDAÇÃO FINAL  

PROJETO DE LEI Nº 78/2024  
  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO APROVOU 

e submete ao PODER EXECUTIVO o seguinte:  

  

Inclui o “Projeto Banco Vermelho” no calendário 

oficial de eventos do município do Recife.  

  

Art. 1º  Fica  incluído  o  “Projeto  Banco  Vermelho”  no  calendário  oficial  de  eventos  do 

município do Recife.  

  

Parágrafo único. O “Projeto Banco Vermelho” deve estar inserido no âmbito do “Agosto 

Lilás”, mês de proteção à mulher, destinado à conscientização para o fim da violência contra 

a mulher instituído pela Lei Federal nº 14.448 de 9 de setembro de 2022.  

  

Art. 2º O “Projeto Banco Vermelho” poderá ser instalado banco na cor vermelha em 

espaços públicos de grande circulação de pessoas, onde poderão constar:  

  

I - frases que estimulem a reflexão sobre o tema “fim da violência contra a 

mulher”; e  

II - contatos de emergência para eventual denúncia e suporte para a vítima.  

  

Art. 3º Ações do “Projeto Banco Vermelho” poderão ocorrer nas:  

  

I - escolas;  

II - universidades;  

  
III - estações de metrô;  
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IV - estações de integração de transporte público; e V - locais de 

grande circulação de pessoas.  

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 21 de maio de 2024.  

  

  

  

  

  

ROMERINHO JATOBÁ   

Presidente  

  

  

 ERIBERTO RAFAEL  ZÉ NETO  

 1º Secretário  3º Secretário  

  

  

  

PROJETO DE LEI Nº 78/2024 DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE.   
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